
INDICAÇÃO Nº 
1151
, DE 2014

 Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, verificar a possibilidade de determinar aos órgãos competentes à adoção de providências visando autorizar à liberação de recursos financeiros, no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais), destinados a restauração da Igreja de Canoas, do município de Mococa.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício do Vereador Odair Antônio da Silva, solicitando apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros, no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais), destinados a restauração da Igreja de Canoas, do município de Mococa.

A Igreja de Canoas é um patrimônio histórico, mas que esta abandonada e ainda não recebeu a devida atenção do poder público local, e desta forma é necessário que as políticas estaduais de recuperação do patrimônio histórico e cultural contemplem o restauro deste importante instrumento da historia de Mococa.  

Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o atendimento, visando à manutenção e valorização do patrimônio histórico municipal. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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